



RESOLUÇÃO Nº 258 – DE 31 DE JULHO DE 2009
Altera dispositivos da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Sílvio Gomes de Deus, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° O art. 37 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 37 É vedado qualquer tipo de remuneração em razão do comparecimento a reuniões extraordinárias.”
 Art. 2° O caput do art. 117 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 117. A Câmara só inicia suas reuniões com a presença da maioria absoluta de seus membros, ressalvado o disposto no § 2º do art. 111.”
Art. 3° O inciso II do art. 168 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 168. (...)

...

II – aumentem os vencimentos do funcionalismo do Executivo; e”
Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2009.
SILVIO GOMES DE DEUS
           

Presidente da Câmara
· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 245/09, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.
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